
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 2.723, DE 15 DE ABRIL DE 1963  

 

  Autoriza o Poder Executivo a conceder pensão mensal à viúva do 

Dr. Luiz Estevam de Oliveira. 

 

DOE N° 20.060, DE 17/04/1963  
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